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Unidos por unIa nova Manoel Viana
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LEI~ 14, DE 12 DE JULHO DE 2005

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no
artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Estabelece a Revisão Geral Anual nos vencimen-
tos, proventos e Salários dos Servidores do quadro
efetivo, quadro em extinção (CLT) e detentores dos
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas.

Art. 1 Q A presente Lei trata da Revisão Geral Anual, prevista no Art. 37,

lnciso X, da Constituição Federal.

Arto 2Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Pro-
vimento Efetivo, Magistério Municipal, passam a ter os seguintes valores, respeitando os
índices previstos no Plano de Carreira dos mesmos:

§1~ Os índices estão corrigidos segundo a variação do IG-PM (Indice Ge-
ral de Preço de Mercado), considerando o período de julho a junho de 2005.
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§2!! o vencimento básico do quadro de provimento efetivo, Magistério, é
considerado o Nível "1", Classe "A", do quadro de salários previsto no caput do art. 29-
da presente Lei.

\ f\
§3~ Os Contratos Temporários, na forma prevista nos Art. 252 e 253, LeI

072, de 12 de julho de 1994, serão considerados como vencimento básico para a função
de Professor do Magistério Municipal, o Nível "2", Classe "A", do quadro de salários
previsto no art. 1Q. da presente Lei.
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Art. 3Q OS Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Provi-
mento Efetivo, terão os seguintes valores, respeitando os índices previstos no Plano de

Carreira dos Servidores Municipais.

QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO
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Art. 49. Os Salários dos Servidores pertencentes ao Quadro em extinção
Regime CLT, terão os seguintes valores, mantida a variação de 12% (doze por cento),

entre cada Padrão:

CARGO EM EXnNÇÃO (REGIME CL T)
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Arto sQ Os Vencimentos dos Servidores pertencentes ao Quadro de Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas, terão os seguintes valores, de acordo com o Plano
de Carreira dos Servidores Municipais:

CARGO EM COMISSÃO

Art. 62 Fica revogada a Lei n2: 1024, de 17 de janeiro de 2005

Gabinete do Prefeito

Arto 79. Esta Lei será retroativa a 19. de julho de 2005.

~m Man~:::~~~:el Viana, R de julho de 2005
'7 ,.t ~~. EIROS

'TO MUNICIPAL

.I .
Regtst e-se
Em 1 005

Sandr s Portella
Secret o e Planejamento

R 11 i/ "l/III." J(lhil". III -(~t.'P 9l.64(J-(JfJ(J -Ftl',L'.,': (.i".i") .~2.i"6-114(J -116fJ -12.~fJ -242(J

Gilhi"C!C t!tJ P'l:(l'i!tl .~2.,6-1122 -f~il_\": .~2_,6-11.1()



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

Unidos por uma nova Manoel Viana

~1~

JUSTIFICATIVA

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores

Versa o presente Projeto de Lei apresentar a esta colenda casa legislativa
para apreciação e aprovação do índice de Revisão Geral Anual, conforme determina o
lnciso X, do Art. 37, da Constituição Federal, que por força de Leis, sendo repassado o

índice de 13,7%.

Gasto de pessoal de janeiro a junho de 2005 -R$ 1.395.942,66
Média/Mês-R$232.657,11 X 13,7%= R$31.874,03
Receita Corrente Líquida -R$ 6.529.183,89
Valor já reajustado na média/mês = R$ 264.531,13 X 7 (6 meses + 130 salário)= R$
1.851.717,91 + R$ 1.395.942,66 = R$ 3.247.660,57

Estimativa com gasto em pessoal = R$ 49,74%
Lembramos os Nobres Vereadores que o limite prudencial é de 51,300/0
O percentual apresentado está dentro do nosso limite máximo, portanto pedimos

uma especial atenção dos Nobres Vereadores na aprovação deste Projeto, especialmente
porque se trata da melhoria salarial dos nossos servidores, justificativa esta suficiente
para merecer a atenção ora pedida, que refere-se a revisão salarial do período discrimi-

nado.

.1

Atenciosamente,

/7

~os."
MUNICIPAL
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DESPESA PESSOAL REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/200S

PESSOAL E ENCARGOS

IJANEIRO A JUNHO 2005 1.395.942,66
1.616.297,36

13.900,39

2.998.339,§

IJULHO 

A DEZEMBRO DE 2004 '-
IIRRF FONTE -VENCIMENTOS
ISOMA

,RECEITA CORRENTE LIQUIDA I.

,JANEIRO 

A JUNHO 200~ 3.362.385,74
3.166.798,13
6.529. 183,~

!JULHO 

A DEZEMBRO 2004

ISOMA

PERCENTUAL GASTO C/PESSOAL
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